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 Boa Vista-RR, 12 de março de 2021.

Irisleide dos Santos e Silva
Diretora do Departamento de Desenvolvimento

de Políticas de Pessoal/GPDP/SMAG/GP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
( Artigo 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00 )

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNCIONAL

 MÊS: FEVEREIRO
 EXERCÍCIO: 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA Nº 81/2021-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto n°. 
015/P, de 04 de janeiro de 2021, DOM n°. 5286, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear os servidores, GILMARA ALVES DE 
SOUZA, matrícula nº 27.646, e VAN NESHEILA KEROLAINY 
RIBEIRO DOS SANTOS, CPF nº 019.081.982-06, como fi scais 
responsáveis pelo Contrato nº 022/2021/SMSA, do Processo 
nº 20.486/2020, cujo objeto é Locação de imóvel situado na 
Avenida Sebastião Diniz, nº 115, localizado no bairro Cen-
tro (confrontante com bairro São Pedro), a fi m de atender a 
Unidade Básica de Saúde Ione Santiago, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde/SMSA.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 15/02/2021. 

 Publique-se,
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 16 
de março de 2021. 

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N.º 82/2021-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 
5146, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Alteração da fi scal ROBERTA PEREZ DE SA-
LES, pelo fi scal LUCIVALDO OLIVEIRA BARROSO, matrícula 
nº 29691, responsável pelo Processo nº 24088/2019- SMSA, 
cujo objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU, DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA/RR, para exercer a 
fi scalização.

 Art. 2º. Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 
12 de março de 2021.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 16 
de março de 2021. 

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N.º 83/2021-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 
5146, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear os servidores LADIMILTON DE 
OLIVEIRA CARVALHO, matrícula nº 27548 e FRANCISCA AL-
VES LIMA, matrícula nº 27870, para atuarem como fi scais 
responsáveis pelo Contrato nº 72/2019-SMSA, Processo nº 
1749/2018- SMSA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGEN-
DAMENTO DE VIAGEM AÉREA E TERRESTRE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DE TRATAMENTO FORA 
DE DIMICILIO – TFD.

 Art. 2º - Revogar a Portaria nº 149/2019-SMSA, pu-
blicada no Diário Ofi cial do Município – DOM, nº 4859 do 
dia 09 de abril de 2019.

 Art. 3º. Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 
21 de janeiro de 2021.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 
 
 Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 16 
de março de 2021. 

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA
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